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HaǀeŶdoàiƌƌegulaƌidadesàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àeŶtƌeàeŵàĐoŶtatoàĐoŵàaàOuǀidoƌiaàdeàCoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶo
telefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬ

ààà

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
ϬϬϵ/ϮϬϮϯ, ELABORADO NOS TERMOS DO
PADRÃO ϬϬϮ/ϮϬϬϮ.

PƌoĐesso Ŷº :ϬϬϭϭϬ-ϬϬϬϬϬϳϯϯ/ϮϬϮϯ-ϲϱ

Nº SIGGO: ϬϰϵϬϮϳ

à

Cláusula Pƌiŵeiƌa – Das Paƌtes
ϭ.ϭàOààDistƌitoààFedeƌal,ààpoƌàŵeioàdaàSeĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàOďƌasàeàIŶfƌaestƌutuƌaàdoàDistƌitoàFedeƌal,
ƌepƌeseŶtadoà poƌà LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à à Ŷaà Ƌualidadeà deà à SeĐƌetĄƌioà deà Estado,à Đoŵ
delegaçĆoà deà ĐoŵpetġŶĐiaà pƌeǀistaà Ŷasà Noƌŵasà deà ExeĐuçĆoà OƌçaŵeŶtĄƌia,à FiŶaŶĐeiƌaà eà CoŶtĄďilà do
DistƌitoàFedeƌalàeàaàeŵpƌesaà)ϳàPLOTTERàSERVIÇOàDEàINFORMáTICáàLTDá,àCNPJàNºàϬϱ.ϰϳϯ.ϵϬϴ/ϬϬϬϭ-ϯϲ,
ĐoŵàsedeàŶoàCoŶj.àD,àLoteàϬϲ,àLojaàϬϭ,àSalaàϮϬϮà-àSoďƌadiŶhoàII-àBƌasíliaà -àDF,àCEP:àϳϯ.Ϭϴϰ-ϬϯϬ,àTel:à ;ϲϭͿ
ϵϵϯϳϵ-ϵϬϰϬ,à e-ŵail:à zϳploƩeƌ@hotŵail.Đoŵ,à ƌepƌeseŶtadaà poƌà ANTÔNIO UELESON MADUREIRA
SAMPAIO,àCPF:àϳϴϮ.ϬϬϮ.ϯϳϭ-ϲϴ,àŶaàƋualidadeàdeàPƌopƌietĄƌio.

Cláusula SeguŶda – Do PƌoĐediŵeŶto
Ϯ.Ϯà Oà pƌeseŶteà CoŶtƌatoà oďedeĐeà aos teƌŵosà doà Pƌojetoà BĄsiĐoà ;ϭϭϬϲϯϭϯϳϵͿ,à Pƌopostaà deà Pƌeço
;ϭϬϵϲϭϮϲϰϲͿàeàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲàdeàϮϭ.Ϭϲ.ϵϯ.

Cláusula TeƌĐeiƌa – Do Oďjeto
ϯ.ϭà Oà CoŶtƌatoà teŵà poƌà oďjetoà aà CoŶtƌataçĆoà deà eŵpƌesaà espeĐializadaà eŵà seƌǀiçosà deà ŵaŶuteŶçĆo
ĐoƌƌeƟǀaàeŵàiŵpƌessoƌaàPloƩeƌ,àŵaƌĐaàHP,àŵodeloàDesiŶgŶjetàTϮϯϬϬ,àtoŵďaŵeŶtoàϬϬϬϬϬ.ϵϱϵ.ϯϰϬàĐoŵ
suďsƟtuiçĆoàdeàpeças,àsoďàdeŵaŶda,àpaƌaàateŶdeƌàăsàŶeĐessidadesàdestaàSeĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàOďƌasàe
IŶfƌaestƌutuƌaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àĐoŶsoaŶteàespeĐífiĐaàoàPƌojetoàBĄsiĐoà;ϭϭϬϲϯϭϯϳϵͿàeàPƌopostaàdeàPƌeço
;ϭϬϵϲϭϮϲϰϲͿ,àƋueàpassaŵàaà iŶtegƌaƌàoàpƌeseŶteàTeƌŵo,àĐoŶfoƌŵeàespeĐifiĐaçƁesàeàƋuaŶƟdadesàdesĐƌita
ŶoàƋuadƌoàaďaixo:

à

Iteŵ ESPECIFICAÇÃO Natuƌeza
da Despesa Qtd. Valoƌ UŶit

R$
Valoƌ

Total R$

ϭ

Seƌǀiçosà deà ŵaŶuteŶçĆoà ĐoƌƌeƟǀaà eŵ
iŵpƌessoƌaàPloƩeƌ,àŵaƌĐaàHP,àŵodeloàDesiŶgŶjet
TϮϯϬϬ,à toŵďaŵeŶto
ϬϬϬϬϬ.ϵϱϵ.ϯϰϬ,à ĐoŵpƌeeŶdeŶdo:à atualizaçĆoàde
fiƌŵǁaƌe,à liŵpezaà geƌalà eà luďƌifiĐaçĆo,à ďeŵ
Đoŵo,à aà suďsƟtuiçĆoà dasà peçasà desĐƌitasà Ŷos
íteŶsàϬϮ,àϬϯ,àϬϰ,àϬϱ,àϬϲ,àϬϳàeàϬϴàdesteàƋuadƌo.

ϯϯϵϬϯϵ Ϯ R$àϭ.ϱϬϬ,ϬϬ R$
ϯ.ϬϬϬ,ϬϬ



Ϯ PlaĐaàDeàĐoŶexĆoàdoàHDàeàPoƌtasà-àFoƌŵaƩeƌàpà/
HPàDesigŶjetàTϮϯϬϬ ϯϯϵϬϯϬ ϭ R$àϱ.ϮϬϬ,ϬϬ R$

ϱ.ϮϬϬ,ϬϬ

ϯ HDàSataàHPàDSJàSĠƌiesàTàϵϯϬ/ϭϱϯϬ/ϮϱϯϬ ϯϯϵϬϯϬ ϭ R$àϭ.ϴϱϬ,ϬϬ R$
ϭ.ϴϱϬ,ϬϬ

ϰ VeŶƟladoƌàFoŶte ϯϯϵϬϯϬ ϭ R$àϱϬϬ,ϬϬ R$
ϱϬϬ,ϬϬ

ϱ PlaĐaàdoàĐaƌƌo ϯϯϵϬϯϬ ϭ R$àϮ.ϰϭϬ,ϬϬ R$
Ϯ.ϰϭϬ,ϬϬ

ϲ JogoàdeàBiĐosàdoàIŶkàTuďesà ϯϯϵϬϯϬ ϭ R$àϭ.ϱϬϬ,ϬϬ R$
ϭ.ϱϬϬ,ϬϬ

ϳ CaďoàFlatàdoàCaƌƌoà ϯϯϵϬϯϬ ϭ R$àϴϮϴ,ϬϬ R$
ϴϮϴ,ϬϬ

ϴ CoŶj.àLedàdoàSĐaŶŶeƌà;UŶit.Ϳ ϯϯϵϬϯϬ ϭ R$àϭϴϲϮ,ϬϬ R$
ϭ.ϴϲϮ,ϬϬ

VALOR TOTAL R$ ϭϳ.ϭϱϬ,ϬϬ

ϯ.Ϯà -à Osà seƌǀiçosà seƌĆoà pƌestadosà Ŷasà edifiĐaçƁesà oĐupadasà pelaà SeĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà Oďƌasà e
IŶfƌaestƌutuƌaà doà Distƌitoà Fedeƌal,à situadasà Ŷoà Setoƌà deà ãƌeasà PúďliĐas,à Loteà Bà BloĐoà á-ϭϱ,à Bƌasília/DF
;iŶteƌioƌàdoàĐoŵplexoàdaàNOVáCáPͿ.

Cláusula Quaƌta –– Da Foƌŵa e Regiŵe de ExeĐução
ϰ.ϭà Oà CoŶtƌatoà seƌĄà exeĐutadoà deà foƌŵaà iŶdiƌeta,à soďà oà ƌegiŵeà deà eŵpƌeitadaà poƌà pƌeçoà uŶitĄƌio,
seguŶdoàoàdispostoàŶosàaƌts.àϲºàeàϭϬàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

Cláusula QuiŶta – Do Valoƌ
ϱ.ϭàOàǀaloƌàtotalàdoàCoŶtƌatoàĠàdeàR$àϭϳ.ϭϱϬ,ϬϬà;dezesseteàŵilàĐeŶtoàeàĐiŶƋueŶtaàƌeaisͿ,àpƌoĐedeŶteàdo
OƌçaŵeŶtoàdoàDistƌitoàFedeƌalàpaƌaàoàĐoƌƌeŶteàexeƌĐíĐio,àŶosàteƌŵosàdaàĐoƌƌespoŶdeŶteàLeiàOƌçaŵeŶtĄƌia
áŶual.

Cláusula Sexta – Da Dotação OƌçaŵeŶtáƌia
ϲ.ϭààáàdespesaàĐoƌƌeƌĄàăàĐoŶtaàdaàseguiŶteàDotaçĆoàOƌçaŵeŶtĄƌia:à

Ià–àUŶidadeàOƌçaŵeŶtĄƌia:àϮϮϭϬϭ

IIà–àPƌogƌaŵaàdeàTƌaďalho:àϬϰϭϮϲϴϮϬϵϮϱϱϳϮϱϳϬ

IIIà–àNatuƌezaàdaàDespesa:àϯϯ.ϵϬ.ϯϬàeàϯϯ.ϵϬ.ϯϵ

IVà–àFoŶteàdeàReĐuƌsos:àϭϬϬ

ϲ.Ϯ–à Oà eŵpeŶhoà Ġà deà R$à ϭϳ.ϭϱϬ,ϬϬà ;dezesseteà ŵilà ĐeŶtoà eà ĐiŶƋueŶtaà ƌeaisͿ,à ĐoŶfoƌŵeà Notasà de
EŵpeŶhosà Ŷºà ϮϬϮϯNEϬϬϰϭϵà eà ϮϬϮϯNEϬϬϰϮϬ,à eŵiƟdasà eŵà Ϯϰ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ,à soďà oà eǀeŶtoà Ŷºà ϰϬϬϬϵϭ,à Ŷa
ŵodalidadeàGLOBáL.

Cláusula SĠƟŵa – Do PagaŵeŶto
ϳ.ϭàOàpagaŵeŶtoàseƌĄàfeito,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàNoƌŵasàdeàExeĐuçĆoàOƌçaŵeŶtĄƌia,àFiŶaŶĐeiƌaàeàCoŶtĄďil
doàDistƌitoàFedeƌal,àeŵàpaƌĐelaà;sͿ,àŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàNotaàFisĐal,àliƋuidadaàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias
deàsuaàapƌeseŶtaçĆo,àdeǀidaŵeŶteàatestadaàpeloàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌato.

ϳ.ϮàPaƌaàefeitoàdeàpagaŵeŶto,àaàCONTRáTáDáàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌàosàdoĐuŵeŶtosàaďaixoàƌelaĐioŶados:



Ià–àCeƌƟdĆoàdeàƌegulaƌidadeàdeàdĠďitosàRelaƟǀosàăsàCoŶtƌiďuiçƁesàPƌeǀideŶĐiĄƌiasà;CeƌƟdĆoàNegaƟǀaàde
DĠďitoà–àCNDàouàCeƌƟdĆoàPosiƟǀaàĐoŵàEfeitoàdeàNegaƟǀaͿ;

IIà–àCeƌƟfiĐadoàdeàRegulaƌidadeàdoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàpoƌàTeŵpoàdeàSeƌǀiçoà–àFGTS,àfoƌŶeĐidoàpelaàCEFà–
CaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal,àdeǀidaŵeŶteàatualizadoà;LeiàŶºàϴ.Ϭϯϲ/ϵϬͿ;

IIIà–àCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàĐoŵàaàFazeŶdaàdoàDistƌitoàFedeƌal;

IVà–àCeƌƟdĆoàNegaƟǀaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà–àCNDTàouàPosiƟǀaàĐoŵàEfeitosàdeàNegaƟǀa,àeŵiƟdaàpelo
TƌiďuŶalà Supeƌioƌà doà Tƌaďalhoà ;eŵàǁǁǁ.tst.jus.ďƌͿ,à eŵà ĐuŵpƌiŵeŶtoà ăà Leià Ŷºà ϭϮ.ϰϰϬ/ϮϬϭϭ,à ǀisaŶdoà a
ĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàiŶexistġŶĐiaàdeàdĠďitosàiŶadiŵplidosàpeƌaŶteàaàJusƟçaàdoàTƌaďalho.

ϳ.ϯàHaǀeŶdoàeƌƌoàŶoàdoĐuŵeŶtoàdeàĐoďƌaŶça,àouàoutƌaàĐiƌĐuŶstąŶĐiaàƋueàiŵpeçaàaàliƋuidaçĆoàdaàdespesa,
aà ŵesŵaà fiĐaƌĄà peŶdeŶteà eà oà pagaŵeŶtoà sustadoà atĠà Ƌueà aà CONTRáTáDáà pƌoǀideŶĐieà asà ŵedidas
saŶeadoƌasàŶeĐessĄƌias,àŶĆoàoĐoƌƌeŶdo,àŶesteàĐaso,àƋuaisƋueƌàƀŶusàpoƌàpaƌteàdaàCONTRáTáNTE.

ϳ.ϰàSeàaàCONTRáTáDáà foƌàoptaŶteàpeloàSiŵplesàNaĐioŶal,àessaàĐoŶdiçĆoàdeǀeƌĄà seƌà iŶfoƌŵadaàŶaàNota
FisĐal/Fatuƌa,à soďàpeŶaàdeà teƌà ƌeƟdoàŶaà foŶteàosà tƌiďutosà iŶĐideŶtesàsoďƌeàaàopeƌaçĆo,à ƌelaĐioŶadosàŶo
aƌt.àϭϯàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶ°àϭϮϯ/ϮϬϬϲ.

Cláusula Oitava  –   Do   Pƌazo  de   VigġŶĐia
ϴ.ϭàOàCoŶtƌatoàteƌĄàǀigġŶĐiaàdeàϭϮ ;dozeͿ ŵeses,àĐoŶtadosàdeàsuaàassiŶatuƌa,àĐoŵàefiĐĄĐiaàaàpaƌƟƌàdaàdata
daàpuďliĐaçĆoàdoàseuàextƌatoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal.

Cláusula NoŶa – Da GaƌaŶƟa
ϵ.ϭà à áà CONTRáTáDáà deǀeƌĄà gaƌaŶƟƌà osà seƌǀiçosà exeĐutados,à Ƌueà iŶĐluaŵà suďsƟtuiçĆoà deà peçasà e
ĐoŵpoŶeŶtesà deĐoƌƌeŶtesà daà ŵaŶuteŶçĆo,à peloà pƌazoà ŵíŶiŵoà deà ϵϬà ;ŶoǀeŶtaͿà dias,à ŵesŵoà apſsà o
tĠƌŵiŶoàdoàĐoŶtƌato.

ϵ.ϮààOsàĐoŵpoŶeŶtesàsuďsƟtuídosàdeǀeƌĆoàestaƌàĐoďeƌtosàpelaàgaƌaŶƟaàdoàfaďƌiĐaŶte,àseŶdoàŵíŶiŵaàde
ϵϬà;ŶoǀeŶtaͿàdias,àpassaŶdoàaàfazeƌàpaƌteàdoàĐoŶtƌato,àseŵàƀŶusàadiĐioŶalàaàCONTRáTáNTE.

ϵ.ϯà DuƌaŶteà oà peƌíodoà deà gaƌaŶƟa,à aà CONTRáTáDáà suďsƟtuiƌĄà todasà asà peças/ĐoŵpoŶeŶtesà Ƌue
apƌeseŶtaƌeŵàdefeitosàdeàfaďƌiĐaçĆoàseŵàƋuaisƋueƌàƀŶusàadiĐioŶaisàaàSODF.

Cláusula DĠĐiŵa – Da ƌespoŶsaďilidade do Distƌito Fedeƌal
ϭϬ.ϭàReĐeďeƌàoàoďjetoàdoàĐoŶtƌatoàeàatestaƌàaàNotaàFisĐal/Fatuƌa.

ϭϬ.ϮàEfetuaƌàoàpagaŵeŶtoàŵeŶsalàdeǀidoàpelaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àŵediaŶteàNotaàFisĐalàdeǀidaŵeŶte
atestada,àdesdeàƋueàĐuŵpƌidasàtodasàasàfoƌŵalidadesàeàexigġŶĐiasàdoàĐoŶtƌato.

ϭϬ.ϯàáĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϬ.ϰàIŶfoƌŵaƌàăàCONTRáTáDá,àofiĐialŵeŶte,àƋuaisƋueƌàfalhasàǀeƌifiĐadasàŶoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϬ.ϱàPeƌŵiƟƌàoà liǀƌeà aĐessoàdosà eŵpƌegadosàdaàCONTRáTáDáàăsàdepeŶdġŶĐiasàdoàCONTRáTáNTEàpaƌa
tƌataƌàdeàassuŶtosàpeƌƟŶeŶtesàaosàseƌǀiçosàĐoŶtƌatados.

ϭϬ.ϲàRejeitaƌ,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àosàseƌǀiçosàƌealizadosàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàĐoŶtƌato.

ϭϬ.ϳàDesigŶaƌàexeĐutoƌàpaƌaàoàĐoŶtƌato,àseàfoƌàoàĐaso,àaoàƋualàseƌĆoàiŶĐluídasàasàatƌiďuiçƁesàĐoŶƟdasàŶas
NoƌŵasàdeàExeĐuçƁesàOƌçaŵeŶtĄƌiasàeàFiŶaŶĐeiƌasàǀigeŶtesàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϬ.ϴàáteŶdeƌàasàsoliĐitaçƁesàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàeàpedidosàdeàiŶfoƌŵaçƁes,àeŵàtudoàƋuaŶtoàfoƌàŶeĐessĄƌio
ăàfielàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços.

ϭϬ.ϵààPƌoǀideŶĐiaƌàaàdeǀoluçĆoàdosàďilhetesàeŵiƟdosàeàŶĆoàuƟlizados,àpaƌaàfiŶsàdeàƌeeŵďolso.

ϭϬ.ϭϬà à Efetuaƌà oà pagaŵeŶtoà dasà fatuƌasà apƌeseŶtadasà pelaà ĐoŶtƌatada,à ĐoŶfoƌŵeà ĐƌoŶogƌaŵaà de
deseŵďolso,à deà aĐoƌdoà Đoŵà asà Noƌŵasà deà PlaŶejaŵeŶto,à OƌçaŵeŶto,à FiŶaŶças,à PatƌiŵƀŶioà e
CoŶtaďilidadeàdoàDistƌitoàFedeƌal,àapſsàoàatestoàeàapƌoǀaçĆoàdosàseƌǀiços.

ϭϬ.ϭϭà àPƌopoƌĐioŶaƌà ĐoŶdiçƁesà soďà suaà ƌespoŶsaďilidade,àŶeĐessĄƌiasà aoàďoŵàaŶdaŵeŶtoàdaàpƌestaçĆo
dosàseƌǀiçosàĐoŶtƌatados.



ϭϬ.ϭϮà àFisĐalizaƌàaà iŵpleŵeŶtaçĆoàdoàPƌogƌaŵaàdeà IŶtegƌidadeàdasàEŵpƌesasàaà seƌeŵàĐoŶtƌatadasàpela
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àŶosàteƌŵosàdoàDispostoàŶoàaƌt.àϭϱàdaàLeiàŶ°àϲϭϭϮ/ϮϬϭϴ.

Cláusula DĠĐiŵa Pƌiŵeiƌa - Das Oďƌigações e RespoŶsaďilidades da CoŶtƌatada
ϭϭ.ϭààáàCoŶtƌatadaààfiĐaàoďƌigadaàaàapƌeseŶtaƌ,àaoàDistƌitoàFedeƌal:

IààatĠàoàƋuiŶtoàdiaàúƟlàdoàŵġsàsuďseƋueŶte,àĐoŵpƌoǀaŶteàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàdosàeŶĐaƌgosàpƌeǀideŶĐiĄƌios,
ƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato;

IIààĐoŵpƌoǀaŶteàdeàƌeĐolhiŵeŶtoàdosàeŶĐaƌgosàtƌaďalhistas,àfisĐaisàeàĐoŵeƌĐiais;

ϭϭ.Ϯà à CoŶsƟtuià oďƌigaçĆoà daà CoŶtƌatadaà oà pagaŵeŶtoà dosà salĄƌiosà eà deŵaisà ǀeƌďasà deĐoƌƌeŶtesà da
pƌestaçĆoàdeàseƌǀiço.

ϭϭ.ϯàààáàCoŶtƌatadaàƌespoŶdeƌĄàpelosàdaŶosàĐausadosàpoƌàseusàageŶtes.

ϭϭ.ϰàààáàCoŶtƌatadaàseàoďƌigaàaàŵaŶteƌ,àduƌaŶteàtodaàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeŵàĐoŵpaƟďilidadeàĐoŵàas
oďƌigaçƁesàpoƌàelaàassuŵidas,àtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidasàŶaàliĐitaçĆo.

ϭϭ.ϱàààNosàteƌŵosàdaàDeĐisĆoàŶºàϱϰϰ/ϮϬϭϬàTCDF,àaàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàfoƌŶeĐeƌàŶoàiŶíĐioàdoàajuste,àaàĐada
pƌoƌƌogaçĆoàeàaàĐadaàalteƌaçĆo,àaƌƋuiǀo,àeŵàŵeioàŵagŶĠƟĐo,àĐoŶteŶdoàŵatƌíĐula,àŶoŵe,àCPFàeàlotaçĆoàde
todosà osà eŵpƌegadosà diƌetaŵeŶteà ƌelaĐioŶadosà aoà ĐoŶtƌatoà eà daƋuelesà Ƌueà fazeŵà paƌteà deà Quadƌo
SupleŵeŶtaƌàdesƟŶadoàăàĐoďeƌtuƌaàdeàŵĆo-de-oďƌaàauseŶte.

ϭϭ.ϲà à à ápƌoǀeitaƌ,à Ŷosà teƌŵosà daà Leià Distƌitalà Nºà ϰ.ϳϵϰ/ϮϬϭϮ,à osà eŵpƌegadosà ǀiŶĐuladosà ăà eŵpƌesa
aŶteĐessoƌaàĐujoàĐoŶtƌatoàfoiàƌesĐiŶdido.

ϭϭ.ϳà à à ÉàexpƌessaŵeŶteàpƌoiďidoàoàusoàdeàŵĆoàdeàoďƌaà iŶfaŶƟlàŶaàpƌestaçĆoàdosà seƌǀiçosàoďjetoàdesta
liĐitaçĆo,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϱ.ϬϲϭàdeàϬϴàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϭϯ.

ϭϭ.ϴà à à CoŶtƌataƌ,à pƌioƌitaƌiaŵeŶte,à tƌaďalhadoƌesà iŶsĐƌitosà Ŷoà Đadastƌoà dasàágġŶĐiasà doà Tƌaďalhadoƌà do
DistƌitoàFedeƌal,àĐoŶfoƌŵeàdeteƌŵiŶaàaàLeiàDistƌitalàNºàϰ.ϳϲϲ/ϮϬϭϮ.

ϭϭ.ϵàààCoŶsƟtueŵàdeŵaisàoďƌigaçƁesàdaàCONTRáTáDá,àasàexigġŶĐiasàestaďeleĐidasàŶoàiteŵàϭϮàdoàPƌojeto
BĄsiĐoà;ϭϭϬϲϯϭϯϳϵͿ

Cláusula DĠĐiŵa SeguŶda – Da Alteƌação CoŶtƌatual
ϭϮ.ϭà à à TodaàeàƋualƋueƌà alteƌaçĆoàdeǀeƌĄà seƌàpƌoĐessadaàŵediaŶteàaà ĐeleďƌaçĆoàdeàTeƌŵoàádiƟǀo,à Đoŵ
aŵpaƌoàŶoàaƌt.àϲϱàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àǀedadaàaàŵodifiĐaçĆoàdoàoďjeto;

ϭϮ.Ϯà à áà alteƌaçĆoà deà ǀaloƌà ĐoŶtƌatual,à deĐoƌƌeŶteà doà ƌeajusteà deà pƌeço,à ĐoŵpeŶsaçĆoà ouà peŶalizaçĆo
fiŶaŶĐeiƌa,àpƌeǀistaàŶoàCoŶtƌato,àďeŵàĐoŵoàoàeŵpeŶhoàdeàdotaçƁesàoƌçaŵeŶtĄƌias,àsupleŵeŶtaƌes,àatĠào
liŵiteàdoàƌespeĐƟǀoàǀaloƌ,àdispeŶsaàaàĐeleďƌaçĆoàdeàaditaŵeŶto;

Cláusula DĠĐiŵa TeƌĐeiƌa – Das PeŶalidades
ϭϯ.ϭàOàatƌasoàiŶjusƟfiĐadoàŶaàexeĐuçĆo,àďeŵàĐoŵoàaàiŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐialàdoàCoŶtƌatoàsujeitaƌĄàa
CoŶtƌatadaàăàŵultaàpƌeǀistaàŶoàEdital,àdesĐoŶtadaàdaàgaƌaŶƟaàofeƌeĐidaàouà judiĐialŵeŶte,à seŵàpƌejuízo
dasà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷoà aƌt.à ϴϳ,à daà Leià Ŷºà ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à faĐultadaà aoà Distƌitoà Fedeƌal,à eŵà todoà Đaso,à a
ƌesĐisĆoàuŶilateƌal.

Cláusula DĠĐiŵa Quaƌta – Da Dissolução
ϭϰ.ϭààOàCoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàdissolǀidoàdeàĐoŵuŵàaĐoƌdo,àďastaŶdo,àpaƌaàtaŶto,àŵaŶifestaçĆoàesĐƌitaàde
uŵaàdasàpaƌtes,à ĐoŵàaŶteĐedġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϲϬà ;sesseŶtaͿàdias,à seŵà iŶteƌƌupçĆoàdoàĐuƌsoàŶoƌŵalàda
exeĐuçĆoàdoàCoŶtƌato.

Cláusula DĠĐiŵa QuiŶta – Da ResĐisão
ϭϱ.ϭà à Oà CoŶtƌatoà podeƌĄà seƌà ƌesĐiŶdidoà poƌà atoà uŶilateƌalà daà ádŵiŶistƌaçĆo,à ƌeduzidoà aà teƌŵoà Ŷo
ƌespeĐƟǀoàpƌoĐesso,àŶaà foƌŵaàpƌeǀistaàŶoàEdital,à oďseƌǀadoàoàdispostoàŶosàáƌts.à ϳϴ,àϳϵàeàϴϬàdaà LeiàŶº
ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à sujeitaŶdo-seàaàCoŶtƌatadaàăsà ĐoŶseƋuġŶĐiasàdeteƌŵiŶadasàpeloàaƌt.à ϴϬàdesseàdiploŵaà legal,
seŵàpƌejuízoàdasàdeŵaisàsaŶçƁesàĐaďíǀeis.

Cláusula DĠĐiŵa Sexta – Dos dĠďitos paƌa Đoŵ a FazeŶda PúďliĐa



ϭϲ.ϭààOsàdĠďitosàdaàCoŶtƌatadaàpaƌaàĐoŵàoàDistƌitoàFedeƌal,àdeĐoƌƌeŶtesàouàŶĆoàdoàajuste,àseƌĆoàiŶsĐƌitos
eŵàDíǀidaàáƟǀaàeàĐoďƌadosàŵediaŶteàexeĐuçĆoàŶaàfoƌŵaàdaàlegislaçĆoàpeƌƟŶeŶte,àpodeŶdo,àƋuaŶdoàfoƌào
Đaso,àeŶsejaƌàaàƌesĐisĆoàuŶilateƌalàdoàCoŶtƌato.

Cláusula DĠĐiŵa SĠƟŵa – Do ExeĐutoƌ
ϭϳ.ϭà à Oà Distƌitoà Fedeƌal,à poƌà ŵeioà daà SeĐƌetaƌiaà deà Estadosà deà Oďƌasà eà IŶfƌaestƌutuƌa,à desigŶaƌĄà uŵ
ExeĐutoƌà paƌaà oà CoŶtƌato,à Ƌueà deseŵpeŶhaƌĄà asà atƌiďuiçƁesà pƌeǀistasà Ŷasà Noƌŵasà deà ExeĐuçĆo
OƌçaŵeŶtĄƌia,àFiŶaŶĐeiƌaàeàCoŶtĄďil.

Cláusula DĠĐiŵa Oitava – Da Legislação AŶƟĐoƌƌupção
ϭϴ.ϭààNaàexeĐuçĆoàdoàpƌeseŶteàCONTRáTOàĠàǀedadoàăàSODFàeàaàCONTRáTáDáàe/ouàaàeŵpƌegadoàseuàe/ou
aàpƌepostoàseu,àe/ouàaàgestoƌàseu:

Ià -àpƌoŵoǀeƌ,àofeƌeĐeƌàouàdaƌ,àdiƌetaàouà iŶdiƌetaŵeŶte,àǀaŶtageŵà iŶdeǀidaàaàageŶteàpúďliĐoàouàaàƋueŵ
ƋueƌàƋueàseja,àouàaàteƌĐeiƌaàpessoaàaàeleàƌelaĐioŶada;

IIà- Đƌiaƌ,àdeàŵodoàfƌauduleŶtoàouàiƌƌegulaƌ,àpessoaàjuƌídiĐaàpaƌaàĐeleďƌaƌàoàpƌeseŶteàCONTRáTO;

IIIà - oďteƌà ǀaŶtageŵàouàďeŶeİĐioà iŶdeǀido,à deàŵodoà fƌauduleŶto,à deàŵodifiĐaçƁesàouàpƌoƌƌogaçƁesàdo
pƌeseŶteàCONTRáTO,àseŵàautoƌizaçĆoàeŵàlei,àŶoàatoàĐoŶǀoĐatſƌioàdaàliĐitaçĆoàpúďliĐaàouàŶosàƌespeĐƟǀos
iŶstƌuŵeŶtosàĐoŶtƌatuais;

IVà-àŵaŶipulaƌàouàfƌaudaƌàoàeƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐo-fiŶaŶĐeiƌoàdoàpƌeseŶteàCONTRáTO;àou

Và-àdeàƋualƋueƌàŵaŶeiƌaàfƌaudaƌàoàpƌeseŶteàCONTRáTO;àassiŵàĐoŵoàƌealizaƌàƋuaisƋueƌàaçƁesàouàoŵissƁes
ƋueàĐoŶsƟtuaŵàpƌĄƟĐaàilegalàouàdeàĐoƌƌupçĆo,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ,àdeàϭºàdeàagostoàdeàϮϬϭϯàeàdo
DeĐƌetoàŶºàϯϳ.Ϯϵϲ,àdeàϮϵàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϲ.

Cláusula DĠĐiŵa NoŶa - Da PuďliĐação e do Registƌo
ϭϵ.ϭààáàefiĐĄĐiaàdoàCoŶtƌatoàfiĐaàĐoŶdiĐioŶadaàăàpuďliĐaçĆoàƌesuŵidaàdoàiŶstƌuŵeŶtoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,
ŶaàIŵpƌeŶsaàOfiĐial,àatĠàoàƋuiŶtoàdiaàúƟlàdoàŵġsàseguiŶteàaoàdeàsuaàassiŶatuƌa,àpaƌaàoĐoƌƌeƌàŶoàpƌazoàde
ǀiŶteà diasà daƋuelaà data,à apſsà oà Ƌueà deǀeƌĄà seƌà pƌoǀideŶĐiadoà oà ƌegistƌoà doà iŶstƌuŵeŶtoà Ŷoà ſƌgĆo
iŶteƌessado,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàaƌt.àϲϬàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

Cláusula VigĠsiŵa - Do ĐuŵpƌiŵeŶto ao DeĐƌeto ϯϰ.Ϭϯϭ/ϮϬϭϮ 
ϮϬ.ϭà à HaǀeŶdoà iƌƌegulaƌidadesà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶto,à eŶtƌeà eŵà ĐoŶtatoà Đoŵà aà Ouǀidoƌiaà deà Coŵďateà ă
CoƌƌupçĆo,àpeloà telefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬà ;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.à ;PaƌeĐeƌàŶº
ϯϯϬ/ϮϬϭϰ-PROCáDà/PGDFͿ.

Cláusula VigĠsiŵa Pƌiŵeiƌa – Vedação a QualƋueƌ Tipo de DisĐƌiŵiŶação
Ϯϭ.ϭ.à FiĐaà eleitoà oà foƌoà deà Bƌasília,à Distƌitoà Fedeƌal,à paƌaà diƌiŵiƌà ƋuaisƋueƌà dúǀidasà ƌelaƟǀasà ao
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌeseŶteàCoŶtƌato.

Ϯϭ.Ϯ.à Nosà teƌŵosà daà Leià Distƌitalà Ŷºà ϱ.ϰϰϴ/ϮϬϭϱ,à fiĐaà pƌoiďidoà oà usoà ouà eŵpƌegoà deà ĐoŶteúdo
disĐƌiŵiŶatſƌio,àpodeŶdoàsuaàuƟlizaçĆoàeŶsejaƌàaàƌesĐisĆoàdoàCoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàŵulta,àseŵàpƌejuízo
deàoutƌasàsaŶçƁesàĐaďíǀeis,àƋue:

Ià-àiŶĐeŶƟǀeàaàǀiolġŶĐia;

IIà -àsejaàdisĐƌiŵiŶatſƌioàĐoŶtƌaàaàŵulheƌ,àassiŵàeŶteŶdidosàƋuaisƋueƌàĐoŶteúdosàƋueàdiŵiŶuaŵ,àŵesŵo
Ƌueà deà foƌŵaà iŶdiƌeta,à ŵetafſƌiĐaà ouà poƌà aŶalogias,à aà ĐapaĐidadeà laďoƌaƟǀa,à iŶteleĐtualà ouà ƋualƋueƌ
outƌaàesfeƌaàdeàǀidaàdaàŵulheƌ;

IIIà -à iŶĐeŶƟǀeà aà ǀiolġŶĐiaà ĐoŶtƌaà aàŵulheƌ,à sejaà poƌà apologiaà aà ƋuaisƋueƌà Ɵposà deà ǀiolġŶĐiaà doŵĠsƟĐa
ƟpifiĐadasà pelaà Leià Maƌiaà daà PeŶha,à ouà aiŶdaà ǀiolġŶĐiasà sexuais,à iŶsƟtuĐioŶais,à ouà ƋualƋueƌà ǀiolġŶĐia
fuŶdadaàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàŵulheƌ;

IVà -à expoŶhaà aà ŵulheƌà aà ĐoŶstƌaŶgiŵeŶtoà ouà iŶĐeŶƟǀeà ouà exploƌeà oà Đoƌpoà daà ŵulheƌà deà foƌŵa
oďjeƟfiĐada;

Và-àsejaàhoŵofſďiĐo,àƌaĐistaàeàsexista;



VIà -à iŶĐeŶƟǀeà aà ǀiolġŶĐiaà ĐoŶtƌaà asàŵulheƌesà deà poǀosà eà ĐoŵuŶidadesà tƌadiĐioŶais,à Ŷegƌas,à iŶdígeŶas,
ĐigaŶas,àƋuiloŵďos,àtƌaŶsexuais,àtƌaǀesƟsàeàtƌaŶsgġŶeƌo;àpoƌàoƌieŶtaçĆoàsexualàeàdeàgġŶeƌoàeàpoƌàĐƌeŶça;

VIIà-àƌepƌeseŶteàƋualƋueƌàƟpoàdeàdisĐƌiŵiŶaçĆo,àespeĐialŵeŶteàǀoltadosàĐoŶtƌaàŵiŶoƌiasàeŵàĐoŶdiçƁesàde
ǀulŶeƌaďilidade.

Ϯϭ.ϯ.à HaǀeŶdoà iƌƌegulaƌidadesà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶto,à eŶtƌeà eŵà ĐoŶtatoà Đoŵà aà Ouǀidoƌiaà deà Coŵďateà ă
CoƌƌupçĆoàĐooƌdeŶadaàpelaàCoŶtƌoladoƌiaàGeƌalàdoàDistƌitoàFedeƌal,àpoƌàŵeioàdoàTelefoŶe:àϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬ.
;DeĐƌetoàDistƌitalàŶ.ºàϯϰ.Ϭϯϭ/ϮϬϭϮͿ.

Cláusula VigĠsiŵa SeguŶda  –  Do  Foƌo
ϮϮ.ϭ.à FiĐaà eleitoà oà foƌoà deà Bƌasília,à Distƌitoà Fedeƌal,à paƌaà diƌiŵiƌà ƋuaisƋueƌà dúǀidasà ƌelaƟǀasà ao
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌeseŶteàCoŶtƌato.
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TesteŵuŶhas:

ϭ.ààà-------------------------------------------------------
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à

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàANTONIO UELESON MADUREIRA SAMPAIO,àUsuáƌio
ExteƌŶo,àeŵàϯϭ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϭ:ϰϯ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌo
deàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàde
ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matƌ.ϬϮϳϲϱϱϮ-ϳ,
SeĐƌetáƌio;aͿ de Estado de Oďƌas e IŶfƌaestƌutuƌa do Distƌito Fedeƌal,àeŵàϯϭ/Ϭϱ/ϮϬϮϯ,àăs
ϭϲ:ϰϯ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌio
OfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.



áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ
ǀeƌifiĐadoƌ=àϭϭϯϴϮϮϲϵϰàĐſdigoàCRC=àϭAϲϮϴFϵϮ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

SetoƌàdeàãƌeasàPúďliĐas,àloteàB,àBloĐoàá-ϭϱà-àBaiƌƌoà)oŶaàIŶdustƌialà;GuaƌĄͿà-àCEPàϳϭϮϭϱ-ϬϬϬà-àDF

ϯϯϬϲ-ϱϬϮϴ

ϬϬϭϭϬ-ϬϬϬϬϬϳϯϯ/ϮϬϮϯ-ϲϱ DoĐ.àSEI/GDFàϭϭϯϴϮϮϲϵϰ



PORTARIA Nº 51, DE 02 DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, inciso VII, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 40.158, de 08 de outubro de 2019, e com base no
artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, e do Decreto nº 32.598/2010, que Aprova as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá
outras providências, resolve:
Art. 1º Designar ALEX SIDNEY COSTA E SILVA, matrícula 273.879-1, e/ou NATALIA
DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 280.878-1, e/ou JOÃO GABRIEL SENNA MURY,
matrícula 283.154-6, servidores da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal, como Executores do Contrato nº 023/2022- SODF, cujo objeto à
contratação de empresa para Execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor
Habitacional Sol Nascente Trecho 03 / Lote 02, incluindo pavimentação, drenagem urbana,
meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical e bacias de detenção, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº 013/2021 - DECOMP/DA (id. 83684722) , da
Proposta de Preços (id. 90242662, 90242801 e 90242942) e o Termo de Referência nº. 14
(id. 83458573). Proc. 00110-00002965/2021-96.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão supervisionar, fiscalizar,
acompanhar a execução e atestar as notas fiscais do Contrato de acordo com o artigo 41 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro 2010, e artigo 67 da Lei nº 8666/93.
Art. 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento
extemporâneo e definitivo do executor e do supervisor técnico e seus substitutos e/ou da
Comissão Executora, até que seja providenciada a indicação, a competência de sua
atribuições caberá ao titular do setor requisitante pela indicação
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 52, DE 02 DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 105, Inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal e com base no Artigo 67, da Lei nº 8.666/1993 e do
Decreto nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e da outras providências, resolve:
Art. 1º Designar os servidores ERALDO VIEIRA CARDOSO, matricula: 279.764-X e
VITOR DE CARVALHO BARBOSA, matricula: 275.666-8 para atuarem respectivamente,
como Executor e Suplente do Contrato de Prestação de Serviços Nº 009/2023, celebrado
entre a Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal e a empresa Z7
PLOTTER SERVIÇO DE INFORMATICA LTDA, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa especializada em serviços de manutenção corretiva em impressora Plotter, marca
HP, modelo Desingnjet T2300, tombamento 00000.959.340 com substituição de peças, sob
demanda, para atender às necessidades desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura
do Distrito Federal, conforme processo SEI nº 00110-00000733/2023-65.
Art. 3º A Gerência de Compras e Contratos desta SODF deverá disponibilizar aos
servidores, cópia do respectivo Contrato, bem como, prestar orientações quanto ao correto
cumprimento das atribuições de Executor e Suplente, com base nos normativos vigentes.
Art. 4º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento
extemporâneo e definitivo do executor e de seus suplentes e/ou da Comissão Executora, até
que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao titular do
setor requisitante pela indicação.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA DE 1º DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO, DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45 da Lei
complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002, de 24 de
abril de 2018, resolve:
DESIGNAR PAULO ROGERIO SANTIAGO AMARAL, matrícula 01258028, Gestor
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir LUIS GUILHERME
GOMES WINTHER NEVES, matrícula 16604385, Gerente de Gerência de Contratos e
Convênios, Símbolo CPC-08, no período de 26/07/2023 a 04/08/2023, por motivo de
férias do titular do cargo.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 146, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo art. 5º, inciso III, alínea “c”
da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, com fundamento no art. 61, inciso III e seu § 2º
da Lei Complementar nº 840/2011, alterado pela Lei Complementar nº 928, de 26 de julho
de 2017, resolve:

CONCEDER horário especial de estudante a servidora ROSICLEIDE HELENA DE
OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 1.406.571-1, Técnico de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária, no período de 24/04/2023 a 24/08/2023, nos termos do processo
nº 00070-00002536/2023-11.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 143, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016,
resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 11 (Onze) meses de Licenças-Prêmio por Assiduidade do
servidor WASHINGTON DINIZ CUTRIM, matrícula 1008307, Auxiliar de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos do art. 142, da LC nº 840/2011, processo SEI 00070-00002647/2023-10.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 144, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 48, de 16 de
junho de 2016, resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 8 (oito) meses de Licenças-Prêmio por Assiduidade do
servidor ANTONIO SIMPLICIO NETO, matrícula 100.829-3, Auxiliar de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Classe Única, Padrão X, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos do art. 142, da LC nº 840/2011, processo SEI
00070-00002447/2023-67.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 145, DE 28 DE MAIO DE 2023
O SUBSCRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 18 (Dezoito) meses de Licenças-Prêmio por Assiduidade do servidor
MARCELO GOMES DA SILVA, matrícula 100948-6, Auxiliar de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária, BC-10, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do art. 142, da LC nº
840/2011, processo SEI 00070-00002639/2023-73.

NAFÊZ IMAMY SINÍCIO ABUD CURY

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 02 de junho de 2023

AUTORIZAR de acordo com o fundamento do artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 29.290, de 22
de julho de 2008, c/c os termos do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, em seu artigo
1º, inciso II, alínea "f", o deslocamento da servidora LUDIMILA GONÇALVES DA CRUZ ,
matrícula nº 1.693.200-5, ocupante do cargo de Chefe, do Gabinete, da Presidência, desta
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, visando a participação do Fórum Nacional
CONSECTI & CONFAP, nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2023, conforme consta nos autos
do processo em epígrafe, com ônus total para esta Fundação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 02 de junho de 2023

AUTORIZAR de acordo com o fundamento do artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 29.290, de 22 de
julho de 2008, c/c os termos do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, em seu artigo 1º,
inciso II, alínea "f", o deslocamento do servidor PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES,
matrícula nº 1.698.857-4, ocupante do cargo de Diretor Vice-Presidente, da Presidência, desta
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, visando a participação do Fórum Nacional
CONSECTI &CONFAP, nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2023, conforme consta nos autos do
processo em epígrafe, com ônus total para esta Fundação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 248, DE 31 DE MAIO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de
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SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 009/2023 - Nº SIGGO:  049027

Processo SEI Nº 00110-00000733/2023-65. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa Z7 PLOTTER
SERVIÇO DE INFORMATICA LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em
serviços de manutenção corretiva em impressora Plotter, marca HP, modelo Desingnjet
T2300, tombamento 00000.959.340 com substituição de peças, sob demanda, para atender
às necessidades desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal,
consoante específica o Projeto Básico (110631379) e Proposta Doc. Sei nº
(109612646).VALOR DO CONTRATO: R$ 17.150,00 (dezessete mil cento e cinquenta
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 22101;
PROGRAMA DE TRABALHO – 04126820925572570; NATUREZA DA DESPESA –
33.90.30 e 33.90.39; FONTE DE RECURSO – 100; O empenho é de R$17.150,00
(dezessete mil cento e cinquenta reais), conforme Notas de Empenhos nº 2023NE00419 e nº
2023NE00420, emitidas em 24/05/2023 sob o evento nº 400091, na modalidade Global,
procedente do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei Orçamentária Anual -
LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 31/05/2023 à 31/05/2024.
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Antônio
Ueleson Madureira Sampaio, na qualidade de Proprietário e pela CONTRATANTE,
Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 15/2020

PROCESSO Nº 00110-00000632/2020-41 (Licitação e Contrato) e PROCESSO Nº. 00110-
00003237/2020-11 (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Aditivos) - PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X PRISMA
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 02.429.986/0001-45, com sede na
SAUS, Quadra 04, Bloco A, Ed. Victória Office Tower, Sala 124, CEP 70.070-938. DO
OBJETO: Sob o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, dos artigos 56, §4º, 57, § 1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos da Lei nº. 8.666 de
21/06/1993, bem como, dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente
aditamento prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 015/2020-SODF, celebrado em
04/11/2020 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 11/11/2020, e que tem por
objeto a contratação de empresas, por lotes, para elaboração de Projetos Executivos de
Infraestrutura Urbana (geométrico/terraplenagem, drenagem, pavimentação, sinalização,
calçadas e meio fio) e OAE (travessias), na Região Administrativa do Sol Nascente – RA
XXXII. Lote 01 - Trecho 03 - Infraestrutura Urbana das Bacias 01 e 02 e Áreas
Remanescentes, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 002/2020 –
ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 40431417), da Proposta de doc. 45441978 e da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência 34 (doc. 38883646), que passam a integrar o
presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o
Contrato Principal com vigência até 13/04/2023, fica prorrogado por mais 150 (cento e
cinquenta) dias, ou seja, até 09/11/2023. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao
Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do
benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 31 de maio de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura.
Pela CONTRATADA: MARCO ANTONIO MACEDO DINIZ, na qualidade de
Representante Legal.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 05/2022 - UASG 929053

Processo nº 00110-00001839/2022-03 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação
torna público o resultado do julgamento da proposta preço apresentada para a Concorrência
acima citada, que tem por objeto a seleção de empresa com vistas a Execução da Obra de
Duplicação, com extensão aproximada de 1,2 km, da intitulada Via de Ligação Guará -
Núcleo Bandeirante, RA-GUAR E RA-PW, incluindo elaboração de proposta executiva
para os projetos relativos à estrutura de contenção do encabeçamento da ponte existente,
dispositivos e estruturas de drenagem, assim como para a estrutura de OAE sobre o córrego
Vicente Pires, construção das referidas estruturas, além de execução de pavimentação,
drenagem, meios-fios, ciclovia, calçadas e sinalização horizontal e vertical, conforme
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT e ainda
as exigências e demais condições e especificações, memoriais descritivos, quantitativos
expressos nos projetos constantes do Projeto Básico/Termo de Referência, Anexo I ao
edital, onde sagrou-se vencedor o Consórcio ACGL composto pelas empresas:
CONSTRUTORA ARTEC S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 00.086.165/0001-28,
CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.186.991/0001-37, GW - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.528.786/0001-14 e LAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.025.738/0001-10, por ter
apresentado o menor valor total válido de R$ 10.127.299,57 (dez milhões, cento e vinte e
sete mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos). A proposta preço
apresentada encontra-se com vista franqueada aos interessados na sala da CPLIC/SODF, no
Setor de Áreas Públicas, Lote "B", Bloco "A15", em Brasília - DF, complexo da Novacap.
Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
após a publicação deste. Demais informações no site www.so.df.gov.br, telefone (061)
3306-5038 e/ou e-mail: cplic@so.df.gov.br.

Brasília/DF, 02 de junho de 2023
ADRILES MARQUES DA FONSECA

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9602. ASSINATURA: 01/06/2023. PROCESSO Nº 00092-
00044738/2022-81. PE nº 215/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição de sulfato de alumínio
líquido e sólido. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE
TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206; EMPENHO 1450/2023, DATADO DE: 18/05/2023, VALOR DO
EMPENHO: R$ 4.841.100,00 (quatro milhões e oitocentos e quarenta e um mil e cem
reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 4.841.100,00 (quatro milhões e oitocentos e quarenta
e um mil e cem reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 5
(cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana, matrícula nº
49.719-3 gestor. Adison Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7, Rubens Lemes Carneiro
Machado, matrícula nº 53.882-5, Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7,
Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-0, Aleandro Soares Fernandes De Sousa Reis,
matrícula nº 51.719-4 para fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De
Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela
SULFAGO SULFATOS DE GOIÁS LTDA: Milton Maia.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9603. ASSINATURA: 01/06/2023. PROCESSO Nº 00092-
00044738/2022-81. PE nº 215/2022 - CAESB. OBJETO: Sulfato de alumínio líquido e
sólido. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1449/2023, DATADO DE: 18/05/2023, VALOR DO EMPENHO: R$
11.295.900,00 (onze milhões e duzentos e noventa e cinco mil e novecentos reais). VALOR
DO CONTRATO: R$ 11.295.900,00 (onze milhões e duzentos e noventa e cinco mil e
novecentos reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 5
(cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana, matrícula nº
49.719-3 gestor. Aleandro Soares Fernandes De Sousa Reis, matrícula nº 51.719-4, Robson
Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7, Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-
0, Adison Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7 para fiscais. ASSINANTES: Pela
CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora
de Suporte ao Negócio. Pela BAUMINAS QUÍMICA LTDA: Valdirene Bonfain.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9604. ASSINATURA: 29/05/2023. PROCESSO Nº 00092-00044738/2022-
81. PE nº 2015/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição de sulfato de alumínio líquido e sólido
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO 12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1451/2023, DATADO DE: 18/05/2023, VALOR DO EMPENHO: R$
537.900,00 (quinhentos e trinta e sete mil e novecentos reais). VALOR DO CONTRATO: R$
537.900,00 (quinhentos e trinta e sete mil e novecentos reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365
(trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 5 (cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO:
Werley Soares Santana, matrícula nº 49.719-3 gestor. Aleandro Soares Fernandes De Sousa
Reis, matrícula nº 51.719-4, Rubens Lemes Carneiro Machado, matrícula nº 53.882-5, Adison
Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7, Caroline Eccard Saraiva, matrícula nº 51.917-0,
Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº 50.792-7 para fiscais. ASSINANTES: Pela
CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de
Suporte ao Negócio. Pela PAM DIAS – (M5 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES): Pedro
Augusto Maia Dias.

EXTRATO DE INEXEGIBILIDADE
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
diante do que consta nos autos do processo 00092-00014437/2023-93, em especial o
Parecer Jurídico nº 125/2023- DJ e o Despacho da GAB DP, e com fundamento no artigo
5º, II, alínea "b" do Regulamento deLicitações e Contratações da Caesb - RILC/2021,
APROVA o ato de autorização da Diretora de Operação e Manutenção referente à
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - artigo 118º, I do RILC, a empresa
PEAK COMERCIO DE INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA, CNPJ:
15.220.723/0001-73, no valor de R$ 26.212,09 (vinte e seis mil, duzentos e doze reais e
nove centavos), para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para o
equipamento Gerador de Nitrogênio Peak Genius NM32LA-A, conforme quantidades,
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